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Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1086 de 04 de dezembro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem li, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 . 009274/84~SEEC, 

RESOLVE : 

Art. 19 - C0nceder a HARLENE SANTOS LEITE , ocupante do 
cargo de Professor de Ensino de 29 Grau, Código M-601, Cl as 
se "C", Referência 1, (Cadastro n9 04602), do Quadro Perma:
nente do Governo deste Território , lo tada na Secretaria de 
Educação e Cultura-SEEC, se i s (06) meses de Licença Espe -
cial , contados no período de 02 de janeiro de 1985 a 01 de 
julho de 1985 , nos termos do ar tigo 116, da Lei n9 1711 , de 
28 de outubro de 1952, regulamentado pelo Decreton'?38.204, 
de 03 de novembro de 1955, em virtude da referida servidora 
haver completo um (0 1) decênio de efe t ivo exer cício, compre 
endido no período de 02 de março de 1972 a 23 de março de 
1982 . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião,em Macapá, 04 de dezemb ro de 1984 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTERIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1087 de 4 de dezembro de 1984 

O Governador do Te r ritório Federal do Amapá, usando das 
atribu i ções que lhe são conferidas pelo art i go 18, ítem II , 
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do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840.009583/84- SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Cance lar a suspensão de Contrato de Trabalh~ 
do servidor JAI~ffi PIRES PAVÃO , ocupante do emprego de Pro - · 
fessor de Ensino de 29 Grau , Código LT- M-60 1, Classe " D" ,Re 
ferência 1, da Tabela Permanente do Governo deste Territó :
rio, lotado na Secre t ar i a de Educação e Cul t ura- SEEC , conce 
dida através do Decreto (P) n9 0760 , de 22 de agosto de 
1984, publicado no Di ár io Oficial do Território de nQ 425 1, 
do dia 27 do mesmo mês e ano, a partir de 01 de janeiro de 
1985 . 

Ar t . 29 - Revogam-se as dispos içÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em ~~capá , 4 de dezembr o de 1984 , 
979 da Repúb l ica e 42Q da Criação do Território Federal do 
Ama pá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINI STgRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1088 de 04 de dezembro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o ar tigo 18, ítem l i , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vista o que consta do Processo nQ 28840 . 009273/84-SEEC , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder a ELZA LÜCIA DE PINHO VIDAL , ocupan 
te do cargo de Professor de Ensino de 29 Grau , Código H :-
601, Classe "C", Referência 1, (Cadastro nQ 02434), do Qua 
dro Permanente do Governo deste Território , lotada na Secre 
tar ia de Educação e Cultura-SEEC , seis (06) meses de Licen:
ça Espec ial , contados no período de 02 de j aneiro de 1985 a 
01 de julho de 1985, nos termos do artigo 116, da Lei n9 
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1711 , de 28 de ou t ub ro de 1952 , regu lamentado pelo Dec reto 
n9 38 . 204, de 03 de"novembro de 1955 , em virtude da refe ri
da servidora haver completado um (01) decênio de efetivo 
exe rcício , compreendido no período de 01 de abril ele 197 1 a 
OS de junho de 198 1. 

Art . l9- Revogam-se as disposiç~•es em cont ~ário . 

Palácio do Se tent r ião, em ~ta capá , 04 de dezembro de 1'184, 
979 da Repúbl i ca e 429 da Criação do Terr i tório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITUR.c\ :!UNlCIPAL DE HACAPÁ 
GABINETE DO PRE FEITO 

DEC RETO N9 75/84 -P~~ . 

Declara de util idade pÚb l ica , para fins de desapropria 
çao, uma área de t erra sem benfeitoria, abaixo espec ifica -
da. 

O Prefe ito Munic i pa l de ~acapá , usando das atribuiç5es 
que lh~ são conferidas pelo Ítem XIV, do art . 34 da Le i n9 
6. 448 , de 11 de outubro de 1977 , e art . 59 alínea "f", com
binado com o art. 59 do Decreto- Le i n9 3. 365 , de 21 de ju -
nho de 1941, alterado pela Lei n9 2. 786 , de 21 de mai o de 
1956 . 

DECRETA: 

Ar t . 19- f: declarada de util i dade pÚbl ica, para fins 
de desaprop r iação , uma área de terra sem benfeitorias, de 
propriedade do SERVIÇO SOCIAL DO CONf: RCIO- SESC, localizada 
na quadra 58 , setor 07, ba i rro do Bur i t izal , perímetro urba 
no de ~ta capá . 

Art. 29 - Referida área limita- se ao Norte com a Av . ~ta 
ria Qu i têr i a , por onde mede 124: 00m; ao Su l com a Av . Dióge 
ne s Silva , por onde mede 117:70m; a Leste com a Rua Barão 
de Mau á, por onde mede 23 1: 70uJ ; c a Oeste com a Rua C la uno
miro :1oraes , com dois (2) segmentos de reta, medindo cada 
um 86 :40m e 149 : 10m, r espectivamente , perfazendo um total de 
26 : 859 , 70m2 , cuja área t em forma de um pollgono irregular , 
confo rme Memoria l Descr i tivo n9 1'3/81• -Cnl-P~L'!. 

Art. 39· - A Prefeitura Municipal de ~tacapá, at ravés do 
Departamento de Ob ra s, promoverá a desapropriação da área 
mencionada no a r tigo anterior, na forma da legislação em vi_ 
gor . 

Art. 49- A desapropriação da jrea em questão, tem co
mo objetivo a const rução de equipamento voltado para aten
dimento público . 

Art. 59- Este Decreto entrani em vigor na data de sua 
pub licação, revogadas as disposições em cont rário . 

CUNPRA- SE , REGI STRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE NARÇO, 2 9 de novcmb r o de 1984 . 

:HJRILO Ar:OST f NilO 1' LNIIE lRO 
Prefe ito ~lunicipal de :lacapá 

RA l ~!U:"\DO DE SOUZA :·IARTlNS 
Diretor do C.T. M. 

SECRETARIA DE AD~llNlSTRAÇÃO 

CO~llSSÃO PEI~IANENTE DE LLClTAÇAü 

t:DlTAL DE TONADA DE PREÇOS N9 80/84- CPL 

;\VISO 

O Pres idcntc da Comi ssão Pe rmanente de Licitaç.io de Co~ 
pras e Se r viços do GTFA, torna pÚblico e comun i ca aos in te
ressados que ilcha-se abe r ta a Licitação a nível de Tomada de 
Preços n9 80/8~-CPL, para serviços de Ll HPEZA , CONSERVAÇÃO , 
JARDINAGEN E VIGILl\NCIA nos prédios da Sec retaria de Saúde 
do Gove r no do Territ6rio . 

A licitação será realizada iis 9 :00 horas do d i a 20 . 12 . 
84 , na sala de licitação da Secretaria de Administração , si 
to a Av. FAB, Centro Cív ico, nesta Cidade de Macap~. 

O Edita l completo e demais esc l arecimentos 
obtidos no 29 andar sala 20 , no endereço acima 
nas horas normais de expediente. 

pode rio se r 
menc ionado 

~lacapá-Ap. , 05 de Dezembro de 1984. 

ANTÔN LO FERNANDO BARATA NONTEIRO 
Presidente da C.P.L. 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS FABRICANTES DE NÚVEIS E 

ESQUADRIAS DE HACAPÁ - FAHOVES -

CAP!TULO I 

Ar t. 1 - A Assoc ia ção dos Fabricantes de HÓve i s e Esqua 
drias de :lacapá - FA.'IOVES - , é uma Assoc iação Civil, de du= 
r.:tção inde te rm in:1da , sem fins lucrativos , com sede e foro na 
cidade de ~tacapá - Te r ritório Federal do Amapá . 

Ar t . 2 - A Associação tem como finalidade : 

a) - CDI18regar a classe empresarial do Se t or de Nóveis 
e Esquadrias de ~lacap~; 

b) - Defender os inte resses da Associação e de seus as 
saciados; 

c) - Incentivar a produção de ~lóve i s e Esquadr ias da 
c idade de Nacapâ, visando o desenvolvimento sócio -
econ5mico da Associação; 

d) - Desenvolver a comerc i a lização da produção de seus 
associados ; podendo para isto, transportar, clas
si ficar, padronizar, tais produtos . 

e) - Adquirir, paril vendas a seus associados, máq uinas 
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e equ ipamentos industr iais , materia prima e mate
r i a l secundários, mercador ias e produto de uso do 
mésti.co , desde que atenda os i nteresses da classe-:-

CAI'! TULO Il 

Do Quadro Assoe iativo - Direitos e Deveres 

Art . 3- O quadro da Associação , é consti tu{da por fa
brican tes de HÓve is e Esquadrias , residen tes e domiciliados, 
em Macapã ainda que aposentados na sua profissão . 

Art . 4 - O quadro social compõe-se das seguintes cate
gorias : 

I. Fundadores; 
2 . Efetivos ; 
3 . Beneméritos ; 
4. Honorários. 

§ 19 - São sócios fundadores aqueles que par ticiparem 
da sessao de f undação da As sociação; 

§ 29 - Sóc i os efetivos sao aqueles que se i nscrever"m 
no quadro socia l após a fundação ; 

§ 39 - Beneméritos , s erao os soc1os fundadores ou efe
tivos que em decorrincia de relevantes serviços pr estados à 
Associação venham a merecer ta l honrar ia; 

§ 49 - Sóc ios hono rãrios são as pessoas que es t ranhas 
ao quadro social, mereçam esta homenagem em recolhecimento 
pelos r elevantes serviços prestado s à Associação , as fab ri
cas de móveis e esquadri as , à pát r i a e a humanidade; 

59 - A concessão de títulos previs t o nos parágrafos 
3 e 4 é de exclusiva competênc i a da Assembléia Geral; 

§ 69 - Os sócios de que t r atam os par ágrafos 3 e 4 na
da paga r ao aos cofres da Associação , a titulo de mensalida
de. 

Art. 5 - São direitos dos Assoc i ados : 

a) -Assinar propos ta de admissão de novos associadosi 

b) - Vot ar e ser votados para o cargo de direção; 

c) - Participar, d i scutir e votar nas Assembléias Ge -
rais ; 

d) - Propor medidas de interesses da Associação; 

e) - Assisti r as reuniões da Diretoria; 

f) - Frequentar a sede e gozar de todas as vantagens 
que fo rem proporc i onadas pela Associ ação ; 

g) - Part i c ipar com sua famí lia das festas e reuniões 
sociais promovidas pela Associação. 

Art. 6 - São dever es dos Associados : 

a) - Paga r a jóia e mensa lidade com normal idade ; 

b) - Concorrer para manutenção da máxima e cordi a lida
de entre os Associados; 

c) - Propugnar pelo prestígio e interesses da c l asse e 
da Assoc i ação; 

d) - Cumprir f i elmente os presentes Estatutos ; 

e ) Sat i sfazer pontua lmente as obr i gaçÕes soc i ais efe 
tuando o pagamento na tesouraria da entidade ou pessoas cre 
denciada de sua mensalidade. 

CAP!TULO III 

Dos Órgãos de Direção 

Art. 7 - São órgãos de direção da Associação : 

a ) - Assembl éia Geral; 

b) - éonselho Fiscal; 

c ) - Diretoria . 

Secção 

Das Assembléias Gerais 

Art. 8 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Asso 
ciação c é cons tituída da total i dade do s sócios em pleno g~ 
zo de seus direitos sociais. 

Art . 9 - A Assemblé ia Gera l , reunir- se-á ordiná ria 
extraordinar iamente . 

§ 19 - A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente : 

e 

a ) - Nos t r is (3) primeiros meses de cada exerc í cio pa 
ra autor izar o or çamento programa e aprovação de cont as dã 
Diretoria, balanço anual e pare"éer do Conselho Fi scal ; 

b) - Bienalmente na I~ quin zena de março par a eleição 
da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

§ 29 - Ext r aordinariamente, reunir-se-á sempre que ne
cessãr i o for, e para discu tir assuntos unicament e cons tante 
da pauta . 

Art. 10 - A Assembléia Geral serâ instalada com a pre
sença da totalidade de seus memebro s , em primeira convoca
ção c com qualquer número em segunda, apó s 15 minutos . 

Art . li - ~ da competência exclusiva da Assembléia Ge-
r a l: 

a) - Eleger o seu Presidente, bem como os demais diri
gentes da Associação; 

b) - Conhecer e deba t er os assuntos em pauta; 

c) - Refor mar os Estatutos; 

d) - Decidir sob r e o dest ino a ser dado ao patr imônio 
da Associação em caso de extinção; 

e) - Conceder títul os de sócios beneméritos e honorá -
r i os a pessoa indicadas pe l a Diretoria; 

f) - Cassar o mandato de membros da Dir etoria e Conse
lho Fiscal ; 

g) - Fixar a mensalidade e j óia a ser pago pelos Asso
ciados ; 

h) - Autor i zar a alienação de bens imóveis da Associa 
çao; 

i) - Res olver os casos omissos do Es ta t ut o . 

Art. 12 - A convocação da Assembléia Geral, será feita 
pelo President e em convocação direta e expressa a través do 
protocolo com an t ecedênc i a de oito (8) dias da da ta previs 
t a para a reuni ão , r eduz i ndo-se o prazo par a t r is (3) dias 
quando se tratar de reuni ões extraor dinárias . 

Art . 13 - Antes de insta lar-se a Ass emblé i a Gera l , os 
associados assinarão seus nomes no livro "Registro de Pr e -
senças" . 

Art . 14 - A Assembléia Gera l deliberará pelo voto da 
ma i oria simples dos pr esentes , exceto para dec i dir sobre a 
extinção da Associação , quando será exigido voto de 2/3 de 
seus membros e cassação de mand~to da Dire t oria e Conse lho 
F i sca 1. 

Art. 15 - A Assemb l éia Geral poderã se transformar em 
permanente , desde que necessár i o seja para alcançar o fim 
para o qual foi convocada . 

Secção II 

Do Conselho Fiscal 

Art . 16 - O Conselho Fiscal, compor- se- á de tris (3) 
membros efetivos e de t r ês (3) suplentes , escolhido entreos 
sócios, pe l a Assembléia Geral, com mandato bienal. 

Ar t . 17 - São atribuições do Conselho Fiscal: 

a) - Examinar e fisca l izar a esc r ituração contábi l e 
pa t rimonia l da Assoc i ação; 

b) - Promover a tomada de conta anual da Diretoria; 

c) Sindicar irregul ar i dades admini strat ivas , por de
ver de of í cio , ou por so l icitação da Dir etor ia; 

d) - Emit ir parecer circunstanciado sobre o balanço e 
as contas da gestão da Diretoria; 

e ) - Orientar a Diretoria na elaboração do orçamento e 
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no exercí cio das atividades administrat ivas relat ivas ages 
tão econômico- financeiro; 

f ) - Eleger o seu Pres i dente ; 

g) - Oficiar ao Pre siden te da Assembléia Geral , so lici 
tando a convocação deste Órgão desde que assunto urgente ha 
ja para aprec i ação . 

Secção III 

Da Diretoria 

Art . 18 - A Dire toria é o Ór gão executivo da Associa -
cão, destinada a gerir as a tivi dades e o patrimônio soc i al 
e será composta dos s eguintes membros : 

1. PRESIDENTE ; 

1. DIRF.TOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO ; 

1. DIRETOR COMERCIAL. 

Art . 19 - Compete à Diretori a 

a) - Adminis t rar os bens da Associação e zelar pe los i~. 
t eresses da entidade; 

b) - Cumprir e fazer cumprir os Estatutos e de l ibera -
çÕes da Assemblé ia Gera l; 

c) - Ze lar pelo patrimônio moral, e mat~rial da Asso -
ciação; 

d) - Elaborar o orçamento anual, de receitas e despe -
sas ; 

e) - Nomear e demiti r funcionários; 

f) - Prestar contas à Assembléia Geral; 

g) El eger substitutos para o cargo que v1erem a va -
gar ; 

h) - Aprovar inscr ições de novos associados; 

m) - Nomear a ssessores para a Diretoria denére os asso 
ci a dos. 

Ar t . 21 - Compete ao Diretor Administ rat i vo-Fi nanceiro: 

a) - Subst ituir o President e em t odas as ausências , li 
cenças e impedimentos ; 

b) - Auxi l iar o Presidente nos encargos que lhe forem 
determinados ou atribu í dos; 

c ) - A gua rda e a responsabi l i dade dos valores perti -
nentes a Associação ; 

d) - ·cuidar dos aspec tos j ur ídicos da Associação, bem 
como , orientá-la de acordo com a legislação vigente; 

e ) - Conservar e man t er sobre sua responsabilidade opa 
tr i mônio móvel e imóvel da Associação , bem como de seus pei 
tences ; 

f) - Superintender a contabi lidade da As sociação e man 
t er seus registros contábeis e financeiros a t ua lizados ; 

g) - Prestar i nformações sobr e a situação administrati 
va e f inance i ra da Associação; 

h) Encaminha r ao Presidente balanços mensais ; 

i) - Organi zar balanços e demonst rativos de resultados 
anuais , bem como, as demais peças contábe i s exigidas por 
l e i; 

j) - Ass inar com o President e toda a doc umentação que 
represente valores , compromi ssos e obr igações financeiras; 

l) - Presta r t odas as infor mações previs tas neste Esta 
tuto e regimento internos; 

Art. 22 - Compete ao Diretor Comerc i al : 

a ) -Substituir o Diretor Administrativo- Financeiro nas 
ausênc ias, licenças e impedimentos; 

b) - Assinar junto com o Presidente contratos de com -
pras e vendas de produtos comerci al i zados pe l a Associa 

i) - Punir os associados de conformidade com os Estatu ção ; 
tos; 

j) Propor a Assembl éia Geral, alteraçÕes escatutá 
rias; 

k) - Elaborar regu l amentos i nte rnos ; 

1) - Fornecer ao Consel ho Fiscal , e l ementos indispens~ 
veis ao bom desempenho de sua missão; 

m) - Representar a entidade em congressos ou reuniões 
que digam respeito a interesses da classe, podendo ainda,d~ 
signar outros para o fazerem; 

n) - Di vu l gar t odos os setores da atividade da Associa 
ção; 

o) - Dirigi r e execu t ar t odas as at ividades soc i ais da 
nSSociação; 

p) - Promover encont ros sociais, culturais e esporti -
vos da Associação . 

Art . 20 - Compete ao Pres i dente: 

a) - Pres idir as reuniões da Direto~ia ; 

b) - Des pachar o expedi ente da Associação; 

c) - Rubr i car a carteira dos associados e seus depen -
dentes; 

d) Nomear, conceder exoneraçÕes, suspender emprega -
dos ; 

e) - Representar em j uízo ou fora de l e , a Associ ação , 
podendo assinar contratos ~. desde que não apl iquem na aliena 
cão de bens imóveis e dar procuração; 

f) - Rubricar l ivros da secretaria e t esourar ia; 

g) - Assinar j un t amente com o Di retor Administrat i vo -
Fi nance i ro os cheques des tinados a pagamentos ; 

h ) - Contrair emprést imo, devidamente autorizados pe
la Diretoria e aprovação pela Assemblé i a ; 

i) - Autorizar de spesas e respectivos pagamentos ; 

j ) - Fazer pub l i car em boletins e revistas as a tiyi da
des d~ Assoc iação e de seus membros ; 

k) . - Estabelecer e mant er re l ação com entidade congen~ 
res nac i onai s ou estrangeiras; 

1) - Praticar outros a t os administrativos necessários 
à implantação das atividades que lhe são própr ias , desde que 
não contrariem disposições do Esta t ut o; 

c) - Promover , contac tar e fazer negócios com os prod~ 
tos da Associação ; 

d) - Comprar mercadorias , máquinas e equi pamentos , ma
dei ra , compensado, tintas , l ixas e todo e qua lquer produto 
para comercial ização, desde que autorizados pelo Presidente ; 

e) - Defender os in t eresses da Associação e de seus as 
saciados; 

f ) - Comercializar toda a produção dos Associados da 
Assoc i ação podendo para isto utilizar da melhor fo rma pre -
vis t a no Estatuto ; 
I 

g) - Atender as demais atribuições previstas no Esta -
tuto e regimentos internos. 

CAP!TULO IV 

Da Admissão , Exc lussão e Readmissão de Sócios 

Secção I 

Da Admissão 

Art . 23 - A Admissão do s associados ser á feita median
te a propos ta subscrita pelo proponente e aprovada pela Di
r etoria. 

Art . 24 - Para admissão no quadro social o proposto ~e 
ve ra possui r as condi ções ex i gidas no art . 39 - des t e Esta~ 
tu to. 

çao ; 

Secção II 

Da Exclução 

Art. 25 - A exclusão do quadr o social se dará: 
·' 

a) - Por so l i citação dos associados ; 

b) - Por morte ; 

c) - Pela perda de qual idade de membro da As soe i a -

d) - Como punição. 

§ 19 - Os associados que de ixarem de se r membros da 
Assoc iação dos Fabricantes de Móveis e Esquadrias de Maca -
pá - FAMOVES - , e que desejar em manter o vínculo a ssociat i
vo, deverão no prazo de três (J) meses a partir da data da 
exoneração manifestar o seu desejo , em peti ção à Di retor ia 
e pagar normalmente a mensa l idade. 
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§ 29 - Os associados fundadores, ainda que se desvin -
culados da Associação, não perderão o vinculo associativo . 

Secção III 

Da Readmissão 

Art . 26 -O associado excluído poderi ser readmiti do 
desde que : 

1. Se a exclusão se deu a pedido , preencher nov:1 pro -
posta; 

2 . Se a exc lusão se deu como puni. ção, a r eadmissão so
mente se processará , desce que cessados os motivos CJue a 
de t e rmina ram. 

CAPITULO V 

Das Penalidades 

Art. 27 - Os associados são passíves das segu intes pe
nalidades : 

a) - Adver t incia; 

b) - Censur a ; 

c) - Suspensão; 

d) - ~liminação do quadro socia l . 

Art. 28 - Ocorreri a suspensao dos dire i tos sociais 
quando o associado , transgr ed ir por ação ou omissão dispo -
si tivo s estatutá r ios . 

§ 19 - A pena de suspensão será preenchida das penas 
previstas nos itens "a" e "b" no artigo anterior . 

Art. .!9 - Ocorrerá a pena de el i minação quando o asso -
ciado pra ticar atos atentórios à mor a l, patrimônio da En
tidade , re incidinc ia na transgressão de normas est:Jtu t á 
rias ou cujo proced imento se t orna r incompatível, ind i eno 
ou contrári o aos i nt eresses e ao pres t í gio da Associação . 

Art . 30 - As penas serão aplicadas pe lo Pres i dente 
ouvida a Diretoria, cahendo recur sos voluntá r ios das mes -
ma para a Assembléia Gera l, sem efe ito suspensivo . 

CAPITULO VI 

Do Pat rimôn io 

Art . 31 - Patr imônio é o conjunto de todos 
móveis e imóveis, e mais as: 

1. Jó i as de admissões; 

2. Mensal idades e e~olumentos dos associados ; 

os be·ns 

3. Dotações o r çamentár ias federa i s , estaduais e muni -
cipais , even t ua lmente consignadas em favor da Entidade; 

4 . Doações , subvenções , auxílios , cont ribuições , lega
dos de pessoas físicas ou jurídicas . 

CAPITULO VII 

Dos ~tan :la tos e das Elei ções 

Ar t . 32 - Os mandat~s dos membros da Di re t oria e Conse 
l ho Fiscal, serao de do i s (2) anos . 

§ 19 - A pr imeira Di retor ia da Associação dos Fabr ican 
t es de Móveis e Esquadrias de ~~capá - FAMOVES -, t e rá man
da t o de um ( 1) ano . 

29 - A Diretor i a da As soc i ação dos Fabricantes de MÓ 
veis e Esquadr i as de Hacapá - FANOVES - , não poderá se r r e:
e l ei ta, com exceção da pr ime ira Dire toria . 

Ar t . 33 - Quarenta e cinco (45) dias antes do té rmino 
do mandato , o Pr esidente convocará o quadro associativo da 
Associação , at r avés da Convocação direta e expressa par a as 
e l ei ções , ao mesmo tempo em que será aberto , durant e os trin 
t a (30) dias seguintes , o prazo para inscrição de candida :
t os . 

Art. 34 - Na mesma convocação, será designada uma Fun
ta El eit ora l composta de três (3) membros não candidatos, e 
que terá a incumbincia de tratar de t odo o processo e l e i to
ral. 

Art. 35 - Encerrado o prazo de inscri ção e regist r adas 
as candida t ur as serão e labor adas as chapas oficiais. 

Art. 36 - As eleiçÕes serão real izadas em qualquer da
ta que vá desde o ence rramento das inscr i ções a té o dia pr!:_ 
viamcnte designado pela J unta. 

Ar t . 37 - Apurado e publicada o r esultado das eleições 
o Pr esidente da Assemb l éia Geral empossa.rá o novo eleito e 
es te da rá posse ao Conse lho e a Di retoria. 

Ar t. 38 - Conc luída a apu ração e havendo empate vence
ra a chapa que for encabeçada pelo a ssoc iado de ma i s idade, 
em caso de pe r sis tir o empate se rá vencedor o que tiver 
maior tempo de inscr içiio na Associação e se este ainda ocor 
rcr será eleito o associado fundador que concorrerá com ~ 
assoc iado de outra categor ia, em caso ainda de empate se pro 
cessará nova eleição na mesma ocas ião desde que participem 
2/3 dos votantes . 

Art . 39- A Junta Eleitoral, sera presidida por um de 
seus membros, escolhidos entre e les . 

Art. ~0- A Junta Eleitoral, baixará r esoluções que j ul 
gar neccssanos para o bom desempenho de ,seu mister e disc1 
pl inar o processo e leitor a l. 

Ar t. 41 - Desde que houver justo mot ivo , a posse dos e 
leit os pode rá ser antecipada, ainda que o exercício do car:
go só se efe t ivo a par t ir de 19 de amio . 

CAPÍTULO VIII 

Das Dispos ições Gerais 

Art . 4L - Todos os ca r gos da Assoc iação nao serao remu 
nerados. 

Art . 43- Os assoc i ados não respondem subs i diariamen
t e pelas obr igaçÕes assumidas peles órgãos dirigentes da En 
tidade . 

Art . 44 - O exerc í c io econômico-financeiro , coincidir á 
com o ano c i vi l. 

Ar t . 45 -O presente Estatu t~ ent rará em vi gor na da t a 
de sua pub l icaÇão no Di ár io Oficiãl. 

Art. 46 - No caso de disso l ução da A~sociação o seu Pa
tr imônio r eve r terá para out ra entidade de t l ns sociais. 

Ata de Assembléia Geral de Constituição da 
dos Fabricant es de Móveis e Esquadrias de Macapá 
realizada em 07 de novembro de 1984 . 

Associação 
- FAMOVES , 

Às 20 : 00 horas do dia 07 de novembro de hum mil nove -
cento~ e oitenta e quatro, na sede do Centro de Apoio a Pe
quena e Hédia Empresa do Amapá - CEAG/AP , na cidade de Maca 
pâ - T. F. do Amapá , r euniram-se os fabricantes de móveis e 
esquadrias em Ass emb l éia Geral , pa ra deliberarem sobre a 
Consti tuição da Associação dos Fab ricantes de Móvefs e Es 
quadrias de Macapâ - FAHOVES . Por ac lamação, foi indicado 
pa ra pres i dir a reunião o Sr. RAIMUNDO DA COSTA PINTO, que 
convidou a mim JOS~ MESQUITA DOS SANTOS para secretariar os 
trabalhos . Em seguida o Sr. Presidente deu por iniciado os 
t rabalhos e solicitou que fosse l ida a convocação do dia 01 
de novembro de hum mil novecentos e oitenta e quatro, com o 
segui nte t eor : "CONVOCAÇÃO: Convocamos os senhores fabrican 
t es de móve i s e esquadrias da c idade de Macapá , para uma r eu 
nião de Assembléia Ge ral de Consti t uição da Associação dos 
Fabr i cantes de MÓveis e Esquadrias de Macapá a se realizar 
no dia 07 de novembro de hum mi l, novecentos e oitenta e 
quatro , às 20 :00 horas na sede do Centro de Apoio a Pequena 
e Média Empresa do Amapá - CEAG/AP , onde serão discutidos 
os seguintes assuntos: - Fundação da Associação , Es tatu tos 
Sociais , Ele i ção da 1-? Diret oria, Mensalidade e Taxa de Ad
ministração para manutenção da Associação, a) pe l a Comissão 
RAIMUNDO, DA COSTA PINTO". ApÓ s a l eitura da Convocação o Sr . 
Pres i dente esc l areceu que a Assoc iação ora em Constituição 
terá a denominação de ASSOCI AÇÃO DOS FABRICANTES DE MOVEIS E 
ESQUADRIAS DE MACAPÁ - FAMOVES - com sede e f oro na cidade 
de ~~capá - Território Federal do Amapá, cujo objetivo é a 
defesa econõmica-socia l de seus assoc iados por me i o de aju
da mütua e que conforme as assinaturas apostas no "Livro de 
Pr esenças" estavam presente à Assemb l éia os senhores : ANTO 
NIO FACUNDES DOS SANTOS; ADROALDO PACHJi;CO FERREIRA; CARLOS 
DOS SANTOS BARBOSA ; EMANOEL NAZARENO DA CUNHA; ESMERALDA DA 
SILVA ~!ATOS; FRANCISCO BARROS DE CARVALHO; JOS~ MESQUITA DOS 
SANTOS; J.OS~ FERREfRA LIMA; JOS~ GÓES DE ALMEIDA; JOS~ ALDE 
RI PEREIRA CARVALHO; JOS~ ALFAIA 3ATISTA; MANOEL ALfPIO MAR 
TINS ; MANOEL MATEUS DA PAES DOS REIS; MARIA DE NAZl\Rt PEREI 
RA VASCONCELOS ;MANOEL BEZERRA DE SOUZA; NICANOR PANTOJA; RI 
CARDO PONTES ; RAIMUNDO DA COSTA PINTO; RAIMUNDO DOS SANTOS; 
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RAICLAN DA SILVA PERES; RAIMUNDO NASCIMENTO ARAÜJO; JOS~ 
BARROS DE CARVALHO,' todos fabri cantes de ~lóveis e Esqua-
drias,residentes e domiciliadosnacidade de Hacapâ-Territó 
rio Federal do Amapã, em seguida o Sr. Presidente que tinhã 
em mãos cópias do Projeto dos ESTATUTOS sociais da Associa
ção, solicitava a mim Secretário que providenciasse a dis -
tribuiç~o das mesmas a t odos os presentes para que fosse li 
do e debatido sobre o seu conteüdo , o que foi feito , e como 
não houvesse manifestação contrária ao exposto, pediu apro
vação do mesmo, sendo aprovado por unanimidade passando des 
sa maneira , a fazer parte integrante da presente f. ta. O Pre 
sidente da Assembléia ao dec larar definitivamente constitui 
da a ASSOCIAÇÃO DOS FABRICANTES DE MOVEIS E ESQUADRIAS DE 
!1ACAPÁ-FAHOVES , determinou que se procedesse a eleição da 
Diretor ia e do Conselho Fiscal em cumprimento a ordem do 
dia constante do Edital de Convocação, em seguida o Sr. RAI 
MUNDO DA COSTA PINTO, ped iu a palavra e apresentou uma cha~ 
pa ünica composta pelos seguintes membros: - Diretoria : Pr e 
s i dente - RAIMUNDO DA COSTA PINTO; Diretor Administrativo ~ 
Financeiro - JOS~ GOES DE ALMEIDA; Diretor Comercial : ~~
NOEL !1ATEUS DA PAES DOS REIS. Conselho Fiscal: -Membros E
fetivos - JOSE: MESQUITA DOS SANTOS; JOSC BARROS DE CARVALHO ; 
RAICLAN DA SILVA PERES; Hembros Suplentes - ~~RIA DE NAZAR~ 
PEREIRA VASCONCELOS ; EMANOEL NAZARENO DA CUNHA e JOS ~ ALDE
RI PEREIRA CARVALHO . O que foi .aceito pelos presentes , sendo 
dessa forma a Diretoria e o Conselho Fiscal eleitos por acla 
mação unãnime, após o que o Sr. Presidente proclamou elei ~ 
t os : Diretores: - Presidente - RAI~ruNDO DA COSTA PINTO, bra 
si l eiro , desquitado, fabr i cante s de Móveis e Esquadrias, CPF 
n9 061.589.272 - 87 e Carteira de Identidade n9 43.8 15/AP , 
Diretor Adminstrativo-Financeiro - JOSC GOES DE AL~illTDA,bra 
sileiro , casado, fabricante de MÓveis e Esquadrias, CPF n9 
003 . 534.422 - 91 e Carteira de Identidade n9 10 .892/AP ; Di
retor Comercial - ~~OEL l1ATEUS DA PAES DOS REIS, brasilei
ro , solteiro, fabricante de Móveis , CPF n9 033 .8 12 .422 - 53 
e Carteira de Identidade n9 31 . 326/AP . Conselho Fiscal: Hem 
bras Efetivos - JOSE: ~~SQUITA DOS SANTOS, brasileiro, casa~ 
do, fabricante de HÓveis e Esquadrias, CPFn9088 . 112.452-49 
e Carteira de Identidade n9 41 .307/AP; JOSE: BARROS DE CARVA 
LHO, brasileiro, casado , fabricante de Móveis e Esquadrias-;
CPF n9 154 . 318 . 352 - 20 e Carteira de Identidade n9 3.956/AP , 
e RAICLAN DA SILVA PERES, brasileiro , casado , fabricante de 
Móveis e Esquadrias, CPF n9 080.728 . 842 - 04 e Carteira de 
Identidade n9 64.503/AP. Membros Suplentes - r~RIA DE NAZA
Rf: PEREIRA VASCONCELOS , brasi l eira, casada, fabricante de 
HÓveis e Esq uadrias , CPF n9 224 . 824.58 ~ - 34 e Carteira de 
Identidade n9 15 .453/AP, EMANOEL NAZARENO DA CUNHA,brasilei 
ro , casado , fabric ante de MÓveis , CPF n9 015 . 630 . 092 - 34 e 
Carteira de Identidade n9 3 . 588/AP , e JOSE: ALDERI PEREIRA 
CARVALHO , brasileiro, solteiro , fabricante de Móveis e Esqua 
drias, CPF n9 154.259.401 - 20 c Carte ira de Ident.idade n9 
81 .539/AP. Em seguida o Sr . Pres iden t e explicou que haveria 
necessidade de ser cobrada mensalidade dos associados e Taxa 
de Administração, cobrada sobre as vendas dos Nóveis e Esqua 
drias, destinados a cobrir as despesas administrativas dã 
Associação . Após a discussão foi aprovada por unanimidade a 
mensalidade de 97. (nove por cento) do salário mínimo como 
mensalidade , e 7% (sete por cento) sobre as vendas dos mo
veis e esquadrias como taxa de administração; sendo que so
mente a Diretor ia ficará excluída do re colhimento da taxa 
de adminis tração . Em seguida o Sr . RAI~illNDO DA COSTA PINTO , 
agradeceu a ind i cação de seu nome e dos componentes da cha
pa ora .eleita e a confiança neles depositadas como primei -
ros mandatários da Associação , prometendo dar andamento na 
regularização da Entidade recém criada, junto aos órgãos com 
ponentes, bem como cumprir os Estatutos da Associação . Após 
a s manifestaçÕe s de agradecimGnto , o Sr . Pres idente colocou 
a palavra livre par a quem dela quisesse fazer uso, como nin 
guém se manifestou suspendeu a sessão pelo tempo necessári~ 
a lavratura da presente Ata . Reaberta a sessão esta foi lida 
em voz alta , achada c~nforme e assinada por todos os presen 
tes. Na capá, 07 de n'ovembro de 1984 . a) ANTONIO FACUNDES DOS 
SANTOS ; ADROALDO PACHECO FERREIRA; CARLOS DOS SANTOS BARBO
SA; EMANO EL NAZARENO DA CUNHA; ESHERALDA DA S l LVA ~~TOS; FRAN 
CISCO BARROS DE CARVALHO; JOSC ~!ESQUITA DOS SANTOS ; JOSf: FER 
REIRA LI11A; JOSE: GOES DE ALr!EIDA; JOSC ALDERI PEREIRA CARVA 
LHO; JOSIÕ ALFAIA BATISTA; W\NOEL AL!PIO ~~RTINS; MANOEL 1-!A~ 
TEUS DA PAES DOS REIS; f~RIA DE NAZARC PEREIR.<\ VASCONCELOS; 
MANOEL BEZERRA DE -SOUZA; NICA1'lOR PAI'ITOJA; RICARDO PONTES RAÍ 
~ruNDO DA COSTA PINTO;RAUillNDO uOS SANTOS ; RAICLAN DA SILVA PE 
RES; RAIMUNDO NASCU!ENTO ARAOJO; JOSC BARROS DE CARVALHO -;
certifico que a presente é cópia f iel da ori ginal lavrada em 
livro próprio . 
ANTONIO FACUNDES DOS SANTOS JOSC ALFAIA BATISTA 

CARLOS DOS SANTOS BARBOSA f~NOEL ~~TEUS DA PAES DOS RE IS 

ESHERALDA DA SILVA ~~TOS 

JOSE: HESQ.UITA DOS SANTOS 

JOSE: FERREIRA LU~ 

~~NOEL BEZERRA DE SOUZA 

RICARDO PONTES 

RAIMUNDO DOS SANTOS 

RAUillNDO NASCU!ENTO DE ARAÜJO 

ADROALDO PACHECO FERREIRA 

Ef~NOEL NAZARENO DA CUNHA 

FRANCISCO BARROS DE CARVALHO 

JOSE: GOES DE ALHEIDA 

JOSf: ALDERI PEREIRA CARVALHO 

COMUNICADO 

f~NOEL AL!PIO HARTINS 

f~ RIA DE NAZARf: P. VASCONCELOS 

NICANOR PANTOJA 

RAHillNDO DA COSTA PINTO 

RAICLAN DA SILVA PERES 

JOSC BARROS DE CARVALHO 

M. D. SILVA & CIA LTDA, - SüPERI>!ERCADO SILVA - domici
liada em Vila do Laranjal do Jari , distrito de f~zagão/AP , 
com CGC/HF de n9 05 . 126.396/0001-31 e CAD-ICN n9 03.0 10933 . 2 
comunica que foram i nutilizados e extraviados de seu estabe 
lecimento comercial 02 (dois) jogos de Notas Fiscais de n9s 
000065 e 000066 , série "B", subsér i e "1". 

PROCU RADOR I A GE RAL 

CONV~NTO N9 101 /84- PROG . 

CONVÊN lO QUE ENTRE S [ CELEBRNI O GOVERNO DO TERRlTÓR[Q 
FEDEI{,\L DO A.'IAPÁ E A PREFErTURA NUN LC 1 PAL DE r1ACAPii - PNH , 
Pi\R,\ OS F LNS NELE DECLARADOS. 

O Gove rno do Território Federal do Amapá , r ep resentado 
neste a to pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, do 
ravante denominado s impl esmente de GOVERNO e a Prefeitura ~~~ 
nic ipal de Hacapã- Pr~. com CCC/NF- 05.968 . 292/0001 - 74 ,nes 
te ato rep r es entada pelo seu Prefe i to, Senhor r!UIULO AGOSTJ 
NHO PLNI!EIRO , daqui em diante denominada simplesmente PRE~ 
FEiTURA, r eso lvem fi rmar o presente Convênio median t e as 
c láusulas e condiçÕes seguintes : 

CL1\USULA PRH1ElRA - DO FUNDM1ENTO LEGAL: O presente Con 
vênio f oi e laborado com fundamento no que preceitua o {te;;; 
XVIL, do artigo 18, do Dec r eto-Lei n9 ' 41 1, de 08 de janei ro 
de 1. 969, combinado com o artigo 126 , § 29, do Decreto-Lei 
n9 200 , de 25 de fevere iro de 1.967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O objetivo do presente 
Convênio j custear despesas com a construção de 04 (quatro) 
esco la s com 01 ( uma ) sala de aula e residência para profes
sor nas localidades de Boa Esperança , Foz do Rio Gurijuba , 
S~o Scbasti~o do Pacu~ e Veados (EPG . Raimunda Barreto) . 

CL\USULA TERCE;lRA DAS OBRIGAÇÕES : 

l - DO GOVERNO: 

a) Trans feri r os recursos no valor de Cr S- 60.000.000 
(sessenta mi lhÕes de cruzeiros), para a execuçao deste ins
trumento ; 

b) - Fiscalizar e acompanhar a execução dest e Convênio, 
através da Secretaria de Obras e Serviços PÚblicos - SOSP . 

li - DA PREFEITURA : 

a) - Fornecer e fac i litar os elementos necessários P! 
ra que o GOVERNO possa através da SOSP , acompanhar a execu
ção do presente Convênio ; 
. b) Empregar os recursos recebidos do GOVERNO, de a cor~ 
do com o obj e tivo estabelecido na Cláusula Segunda deste in~ 
Lrumc ntu; 

c) Prestar contas ao GOVERNO conforme de termina a Cláu
su la S6tima deste Convênio. 

CL\LJSCLA QU,\RT,\ - DA DOTAÇi\0 : As despesas decorrentes 
deste Conv~nio no valor de Cr$ :60 .000 .000 (sessenta milhÕes 
ele cruze iros), correrio: .Cr$:36 . 500 . 000 (trinta e seis mi 
lhÕes c quinhentos mil c ruze iros) à conta do Conv.;;nio n9 03/ 
84 -~EC / SEPS - Proj e to Expansão e ~elhoria da 1kede f~sica 
do 19 Grau , Programa 0842 . 188 !6327 . 0007 .013, categoria eco
n~mica ~ .I. 1 .0 .00, consoante Nota de Empenho n9 24 .9,cimiti 
da em 11 de ou tubro de 1984 e CrS : 23 . 500 .000 (vinte e t r es 
milhÕt>s c quinhentos mil c ruzeiros), à con ta do Convênio n9 
03/8~-~EC /SEPS - Proje t o Expansio e ~elhoria da Rede Ffsica 
do 11,> Gr:w , Programa 0842 . 188 .6327 .0007 .0 13 , Categoria Eco-
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IH-Hnica 4 . 1.1.0 . 00, conforme, :\o l:l de Empenho n9 25 . 0 , emiti
da em 11 de: uulltbru dt· 1984 . 

Cl.,\CSUl.A QUI :\TA - Di\ L I BJ:RAÇÃO DOS RECURSOS : Os r c cu r 
sos dest in.1dos ;, exeçuc;ão deste Convênio , serão 1 ibt•rados 
dt• uma só vez , após a assinatura ,. publicação do mesmo no 
JJi;irio Oficial do Territcírio Fe deral do Amapú. 

Ct..\USULA SEXTA - JJO DEI'ÚS!TO JJOS RECURSOS: Os r ecursos 
'I"" po r f o r ça dc•s tc Convênio a PREFEITURA r ecebe r, ~IHIII<lnto 
não (orem aplic Jdos aos fin s a que se dest inam, scrao depo
sitados em t·on l:l banc:iria especial , a ser movimcnt:Jda pela 
I'Ri'FEI TURA , obrig;mdo-se est<J a enviar extrato de cont;l ao 
GOVI~RNO t' roz <: r const:lr nos diversos documentos de s11a pre~ 
tacZw de contas, o nomt> do s:.~cado , os va I ores l ' as d:Has d:Js 
emiss5es dos c h eques a quem [orem pagas as imporL5ncia s . 

Cl.ÃUSULA SÉTHU\ - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A I'REFElTURA 
deverá presta r contas da aplicação dos recursos _rc.ccbid~s 
do GOVEIINO , à Sec retaria de Finanças - SEFTN, no ma ... xl~lo tn~ 
ta (30) dias ap6s o tirmino da vig~ncia deste Convento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG!õNCIA : O presente Convênio te
ril a vigênc ia a partir de sua assinatura e publicação no Di~. 
rio Oficial deste Territ6rio , até 31 d e dezembro de 1984 . 

CLÁUSULA :>lONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será direta
mente vinculado c subo r dinado à PREFEITURA, o pessoa l que a 
qualquer titulo for utilizado na execução deste Convênio 
nao t e ndo com o GOVERNO relação jur í dica de qualquer nature 

za. 

CLÁUSULA DÉCU!A - DA HODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO : 
:tediante assentimento dos convenentes, es t e Convênio poderá 
ser modificado ou prorrogado através de Te r mo Aditivo , ou 
rescindido de pleno direito, po r inadimplemento de quaisquer 
de suas clâusulas, independentemente de ação , notificação ou 
interpelação judicial. 

CLiiUSU LA DÉCH!A PRI~tEIRA - DO FORO: Fic.1 eleito o Fo r o 
da Coma r ca de ~lacapá, Tc rrit6rio Federal do Amapâ, pa ra di
r i mi r quaisquer dúvidas e con trovérsias o r iundas da exec uçã o 
deste Conv~nio , com exclusão de qua l quer outro , por ma1s 
privilegiado que sej a. 

E, para validade do que ficou estabelecido pelas par
tes, f irmou-se o presente instrumento em c i nco (OS) v i as de 
i gua l t eo r e fo rma, para o mesmo fim de direito, na presen
ça de duas (02) testemunhas abaixo ass inadas . 

Macapá, 24 de outubro de 1984. 

~~NIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

~!URILO AGOSTI:>IHO PINl!ElRO 
PRF.FEITURA 

TESTE~!Ul\HAS: Raimundo da Silva Picanç~ 
Meirc Jane ~lotta 

GOVERNO DO TERRIT6RIO FEDERAL DO tu'IAPÁ 

SECRETARli\ DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENAIJORIA SETORI Al. DE PLANEJ I\!>IENTO 

OBRA: Const r ução de 04 (quatro) Escolas com 
uma sala de aula c rcsid~ncia p/ pro
fessor. 

LOCALlZAÇÃO: Zona Rural do ~lunicípio de ~la
capá . 

EXECUTOR : Prefeitura ~lunicipal de Nac apá- 1%'1 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO : 
FRANCISCO DE ASSlS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Educação e Cu ltura 

1TE~I I D r SCRlNlNACÃO DA OBR1\ \' • 1. o .,, Cr$ - " ' FO:-ITE DE RECURSO 

-----------+--------+----=~~~-----
OI Execução dos serviços de coes 

t rução de uma esc o la com uma 
sala de aula c residincia do 
professor na s localida des de 
Boa Espe rança , Fo z do Rio Gu
r ijuba . São SelJa stião doPacui 
e Veados (EPG. Raimunda Barre 
to) 60 . 000.000,00 

60.000.000,00 

Cr$ 36 . 500 . 000 , 00 (Trinta e seis milh6es e 
quinhentos mi l c r u zei r os) , ã con ta dos recu r 
sos oriundos do Convênio 03/84-~1EC/SEPS- Pro 
j eto : Expanç.:io e ~lclho r ia da Rede Ftsica do 
19 g rau - Neta : Aumentar a oferta de 2 . 320 
va~as nas qua tro primeiras siries c novas va 
gas nas qu.1tro Últimas séries de (<;> grau r e 
duzindo o d~ficit de atendimento no meio

1

urba 
no ~_ rura l de quatro municípios . Ação : Cons ~ 
truçao de Unidades J::sco l ares - El emento de Des 
pesa: 4110 . 00- Obras e Instalações . ~ 

Cr$ 23 . 500 . 000,00 (Vin te c três milhÕes e qui_ 
nhentos mil c ruzei ros), a conta dos recursos 
oriund~s do Convênio 0.>/84-NEC/SEPS - Projeto : 
Expansao e Hclhoria da Rede Física do 19 g rau
Heta: Aum~ntar ~ ~fcrta de 2 . 320 vagas nas qua 
:ro. pnme~ras scnes e novas vagas nas qua tro 
ulnmas series do 19 grau, reduzindo o déficit 
de atendi~e~to no ~eio urbano e rural de qua
tro mun Lclp l OS . Açao : Ampl i ação de Un idades 
Escolares - Elemento de Despesa: 4110.00 - Obras 
c lnsta l aç6es . 

importa o presente Plano de Ap licaç.:io na qu~nti~ de Cr$ 60 . 000 . 000 , 00 (sess"nt.• ~ .• mi lh6es de cruze iros ) 

Nacapá, 21 de setemb r o de 1984 . 

DEO~IlR FRA'iCO DE '10NT ' ALVER:-IE 
Assessor- CSP/SEEC-

NILSOi) ~10:-ITORlL DE ARAÚJO 
Chefe da Coordenador i a Setor i al de Planejamento 

SEEC-AP 
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CART0R!0 DE REGI STROS POBLICOS ESPORTE CLUBE MACAPÁ 

PROCWIAS DE CASAMENTO 

o Of i cia l do Registro Civi l da Comar ca de }~capá , Ter r i 

tório Federal do Amapá , Repúb l ica Federativa do Br as i l , faz 

saber que pr etendem se casar : CARLOS ALBERTO BACELAR 

SANTOS com MAGNA LÜCIA VILHENA BATISTA. 

DOS 

El e é fi l ho de Carl os Franci sco Barrei ros dos San tos e 

de Anália Bacel ar dos Santos . 

A Presidência do Conselho Deliberativo do Esporte Clube 

Macapà , no uso de suas atribuições , convoca os Conselheiros 

natos e efetivos , para a reunião extraordinária que será re~ 

l i zada na Sede Social do Clube as 18:00 ho ras do dia 08 do 

corrente mês de conformidade com o que estabelece o Ar t . 140 

Í tem 2, a línea b do Es t atuto do Clube , para discutir a se -

guinte Ordem do Di a : 

Ela é filha de Sebastião dos Santos Bat i s t a e de }~ria 

Vi l hena Batista . 

1. Cessão da área ao Governo deste Terri t ório, localiz~ 

da no t erreno da edificação da sede social da Agre -

miação nesta Cidade . 

iniba 2. O que ocorrer . Quem souber de qua l quer impedimento lega l que os 

de casar, um com o outro , acuse- o na f orma da Le i . 

Macapá, 06 de dezembr o de 1984 . 

Presidência do CONSELHO DELIBERATIVO DO ESPORTE CLUBE MA 

CAPÁ, em 06 de dezembro de 1984. 

SILVIA HELENA H. HARINHO 
JAH!E DA SILVA HOTTA 

Presidente 
Esc revente AD - HOC 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

EDITAL N9 27/84 - DO - Cm! PRAZO DE TRINTA DIAS 

REGULARIZAÇÃO DE INOVEIS 

O Depar tamento de Ob ra s da Prefeitura Hunicipa l de Hacapá , atraves do Serviço de Fisca l ização e Licenciamento 

de Obras , torna PÚb lico que a s pessoas abaixo relacionadas estao solic i tando ALVA~\ DE LICENÇA PARA REGULARI ZAÇÃO dos 

s egui ntes i móveis. 

N9 INTERESSADO ENDEREÇO LOTE 

01 Braulino Borges Pimente l Neto 1\v . Acre 08 45 32 

02 Pedro Gonçalves Viana Travessa B 11 86 08 

03 Maria José da Silva Av . Cônego Domingos Ha l t ez 07 32 27 

04 Maria José dos San tos Rua Paraná 04 53 01 

os Doralice da Penha Vi ana Rua Nato Grosso 08 12 12 

06 Mi r ian dos Santos Haia Av. tlaranhao 08 47 1. 01 

07 Alcides Sa l vador Gonçalves Av . llenr i que Galúc io 02 33 03 

08 Manoel de Jesus Rod r igues Bit tencourt Rua .!ovino Dinoâ 02 16 13 

09 Maria Clarice Benício do:; ~antas Av. Alagoas 08 27 08 

10 José dos Santos Almeida Av. Pedro Baião 07 42 13 

11 Manoel do Car mo do Espírito San to Av . Raimundo Álvares da Costa 0 1 44 10 . 1 

12 Alber to Bace l a r de Oliveira Travessa 02 03 85 03 

13 Al ui zio Rodrigues de Carvalho Av . ~lax imin i ano dos Santos ~loura 08 51 04 . 2 

Convida as pessoas que se ju l garem com direito sobre os refe r idos imóveis, a apresentarem suas reclamai;Ões 

por esc r ito, dentro do prazo de 30 dias , contados da data da publicação deste Edi ta l . 

}laca pá (AP), 03 de novembro de 1984 

Eng9 Benjamim da Rocha Sal im 

Diretor do Departamento de O~ras 


	

